
De acordo com o RTP foram corrigidos 3 resultados 

que estavam mal inseridos nos bridgemates: 

 

3.7.2 Rectificação de erros materiais No caso de existência de erro no registo de um 

resultado ou no cálculo de resultados, os jogadores terão até 30 minutos após a 

disponibilização dos resultados para requererem qualquer rectificação, excepto em 

provas com mais de uma sessão se a sessão seguinte àquela em que é requerida a 

rectificação do erro se disputar no mesmo dia ou no dia imediato, sendo nestes casos 

o prazo limite de 30 minutos antes do início da sessão ou encontro seguinte. As 

entidades organizadoras poderão porém, se a natureza da prova o exigir, estabelecer 

um prazo mais curto, desde que definido no Regulamento da prova.  

No entanto, e tendo como preocupação primeira que o resultado final de uma prova 

reflicta o que efectivamente ocorreu à mesa de jogo, o DT, com o acordo da entidade 

organizadora, deve, nos termos previstos no Artigo 79.C.2 do CIB, proceder à 

rectificação de erros materiais, mesmo se fora daquele período, desde que tenha a 

convicção para além de qualquer dúvida razoável de que houve erro de registo. 

Neste sentido, devem os DT ter em particular atenção os casos em que as condições 

de realização da prova não concedam aos jogadores oportunidade razoável, dentro do 

prazo fixado, de verificar exaustivamente os resultados publicados. Do mesmo modo, 

quando os resultados não forem integralmente disponibilizados dentro do período 

normal de 30 minutos, quer o DT quer a entidade organizadora devem ter esse facto 

em linha de conta e aceitar qualquer pedido justificado de rectificação num prazo de 

tempo considerado razoável, de um modo geral até 48 horas após o termo da sessão 

ou encontro. 


